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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.valentimgentil.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL Atos Oficiais

Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.194, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 

 

 

 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 495.933,00 

(quatrocentos e noventa e cinco mil novecentos e trinta e três reais), para atender a seguinte programação: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

49 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 277.400,00 

50 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.625,00 

89 020302 08.241.0009.2012 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.850,00 

129 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 120,00 

176 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENOTS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 41.500,00 

182 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.000,00 

190 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.953,00 

191 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 13.350,00 

203 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.315,00 

220 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 8.734,00 

250 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 77.500,00 

284 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 7.860,00 

296 020503 12.361.0014.2036 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO 3.960,00 

311 020503 12.361.0015.2038 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 41.116,00 

315 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.850,00 

340 020602 15.452.0018.2041 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.800,00 

    TOTAL GERAL 495.933,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os seguintes recursos: 

 

I - R$ 54.850,00 (cinqüenta e quatro mil oitocentos e cinqüenta reais), oriundos de excesso de arrecadação do exercício em 

curso; 

II - R$ 441.083,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e oitenta e três reais), oriundos da anulação parcial da seguinte 

dotação do orçamento do exercício em curso: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

20 020101 04.122.0001.2001 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -15.409,00 

21 020101 04.122.0001.2001 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -4.448,84 

32 020201 04.122.0002.2004 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -158,00 

46 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS -730,00 

47 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR -200,00 

52 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -133.000,00 

128 020303 08.243.0010.2022 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -474,00 

139 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -3.368,00 

140 020304 08.244.0011.2023 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -1.493,18 

142 020304 08.244.0011.2023 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -14.990,84 

180 020402 10.301.0012.2024 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -128.991,00 

192 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -2.207,56 

195 020402 10.301.0012.2025 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -14.661,98 

206 020402 10.301.0012.2026 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -4.788,00 

221 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -6.149,00 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

222 020402 10.304.0012.2029 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -530,19 

224 020402 10.304.0012.2029 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -11.176,42 

251 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -1.074,56 

254 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -2.804,00 

285 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -1.115,64 

288 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS – INTRA-ORÇAMENTÁRIO -69.988,79 

293 020503 12.361.0014.2036 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -3.960,00 

320 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -15.560,00 

329 020601 15.452.0018.2056 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -3.804,00 

    TOTAL GERAL -441.083,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 22 de dezembro de 2016 

 

 

Rosa Luchi Caldeira 

Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 26/12/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.195, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

 Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências correlatas. 

 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, o crédito adicional especial autorizado pela Lei Municipal nº 2.163, de 21 

de dezembro de 2016, com seu saldo na importância de R$ 120.000,00 [cento e vinte mil reais], para atender a seguinte 

programação: 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

433 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00 

434 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 70.000,00 

    TOTAL GERAL 120.000,00 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes de repasses da União, através do Fundo 

Nacional de Saúde – FNS. 

Art. 3º - Ficam alterados o PPA 2014/2017 [Lei Municipal nº 2.043, de 13/11/2013] e a Lei de Diretrizes Orçamentárias [Lei 

Municipal nº 2.097, de 24/06/2015] para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os 

programas e ações com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Valentim Gentil, 22 de dezembro de 2016 

ROSA LUCHI CALDEIRA 

Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 26/12/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.196, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 

 

 

 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 129.126,00 (cento 

e vinte e nove mil cento e vinte e seis reais), para atender a seguinte programação: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

176 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 91.706,00 

177 020402 10.301.0012.2024 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00 

201 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 36.420,00 

    TOTAL GERAL 129.126,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto pela anulação parcial da seguinte dotação do orçamento do exercício 

em curso: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

49 020203 04.122.0004.2006 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -436,00 

81 020301 08.243.0028.2054 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL -301,00 

110 020302 08.244.0009.2019 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -4.000,00 

120 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -5.000,00 

233 020501 12.122.0016.2039 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS -733,00 

238 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -5.000,00 

257 020502 12.365.0014.2031 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -6.236,00 

320 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -97.420,00 

335 020601 15.452.0018.2056 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA -10.000,00 

    TOTAL GERAL -129.126,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 22 de dezembro de 2016 

 

 

Rosa Luchi Caldeira 

Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 26/12/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 3.197, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016 

  

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências correlatas. 

 

 

 ROSA LUCHI CALDEIRA, Prefeita do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 4º, II, da Lei Municipal nº 2.111, de 18/11/2015; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento municipal de 2016, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 38.238,00 (trinta e 

oito mil duzentos e trinta e oito reais), para atender a seguinte programação: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

415 020701 09.272.0027.2052 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 27.630,00 

416 020701 09.272.0027.2052 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 5.471,00 

417 020701 09.272.0027.2052 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E DO SERVIDOR OU DO MILITAR 5.137,00 

    TOTAL GERAL 38.238,00 

 

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto pela anulação parcial da seguinte dotação do orçamento do exercício 

em curso: 

 

FIC CLOC FUNC / PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

419 020701 99.999.0027.0998 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA DO RPPS -38.238,00 

    TOTAL GERAL -38.238,00 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 22 de dezembro de 2016 

 

 

Rosa Luchi Caldeira 

Prefeita Municipal 

CERTIDÃO 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município [Lei nº 2.109, de 28/10/2015], em 26/12/2016. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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